
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

Portaria SMS.G Nº 275, de 19 de maio de 2004 

Gonzalo Vecina Neto, Secretário Municipal da Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e  

Considerando:  

a necessidade de implementação do Projeto Prioritário "Nascer Bem" - Gravidez Saudável e Parto 
Seguro, na Rede de Serviços de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo;  

que é política da Secretaria Municipal da Saúde a unificação de impressos e de prontuários na rede de 
serviços do SUS, visando a uniformização e a melhoria da qualidade das informações;  

que a qualidade e a atualização das informações registradas permitem uma avaliação mais 
aprofundada dos serviços prestados nos diferentes níveis de atendimento;  

que as Áreas Temáticas da Saúde da Criança e da Saúde da Mulher adotam como uma das diretrizes 
técnicas o enfoque de risco na atenção à saúde; e  

as exigências da Lei Federal 9.263, com relação ao planejamento familiar,  

Resolve:  

Art. 1º - Implantar as seguintes Fichas de Atendimento à Criança nas Unidades Básicas de Saúde 
(UBS): Caso Novo; Consulta da Criança; e Evolução de Morbidade, que constituirão o Prontuário da 
Criança;  

Art. 2º - Implantar a Ficha Clínica de Pré-Natal e Ficha Ginecológica de Atendimento à Mulher nas 
Unidades Básicas de Saúde que constituirão o Prontuário da Mulher;  

Art. 3º - Implantar as Fichas de Admissão de Parto (incluídos Partograma e Ficha de Puerpério), Ficha 
Clínica de Pré-Natal e Ficha Ginecológica, nos hospitais, que constituirão o Prontuário Hospitalar de 
Atendimento à Mulher;  

Art. 4º - Implantar os seguintes instrumentos que viabilizam o encaminhamento de pacientes para 
contracepção cirúrgica: Ficha de Encaminhamento; Expressa Manifestação da Vontade e Entrevista de 
Reflexão sobre o Método Escolhido;  

§ Único - Os impressos para contracepção cirúrgica devem ser preenchidos pela equipe de 
Planejamento Familiar da UBS e arquivados no Prontuário do paciente no local de destino onde será 
realizado o procedimento (Hospital ou Ambulatório).  

Art. 5º - Implantar a Ficha de Consentimento Pós-Informado para Inserção de Dispositivo Intra 
Uterino (DIU), nos locais onde este procedimento é realizado;  

Art. 6º - Os Impressos e Prontuários definidos nesta Portaria serão disponibilizados por meio 
eletrônico (disquete e e-mail), para os Coordenadores de Saúde das Subprefeituras, Superintendentes 
das Autarquias Hospitalares e Diretores dos Hospitais Municipais para a reprodução gráfica e 
implantação no prazo de 60 dias, a partir da publicação desta Portaria;  

§ Único - Nos Hospitais-Escola - Hospital Maternidade-Escola de V. N. Cachoeirinha e Hospital do 
Servidor Público Municipal que possuem Programa de Residência Médica e impressos específicos, a 
implantação dos instrumentos descritos na presente Portaria é facultativa.  



Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Obs.: Fichas, vide DOM 19/05/2004, págs. 51 a 56. 

 


